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Estado de Mato-GTQl'I9Q 

NQ 202 , de 23 de novembro de 1 948. 

E~eva oa pro~entos da aposentadoria do 
Secretario da Policia Civil do Estado, clda 
dão POBsldônlo Pereira Cuia.bano. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lQ - Ficam elevados para hum mil cruzei 
roa (Cr$ 1 000,00), os proventos da aposentadoria do Secret~ 

rio da Policia Civil do Estado, cidadão Poseidônl0 Pereira Guia 

bano. 

Art. 20 - Esta leI entrará em vigor a lQ de 

janeiro de 1 949, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2, de novembro 

de 1 948, 127 0 da Independência e 600 da Re?Ública. 
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